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THESOURO PUBLICO.

SENDO presente a Sua Magestade a RAINHA a Representação do Administra
dor Geral interino de Ponta Delgada, de vinte e dous de Novembro próximo pre
te rito , expondo que naqueJle Cidade foi creeda em 12; de Julho de 1333 uma Com
missão especial para liquidar todas as dividas activas e passivas do Estado, da qual
era Presidente o Prefeito, Vogaes os tres Conselheiros da Prefeitura, e Secretario o
Bacharel João Luis de Medeiros, e actualmente Luiz Francisco Serpa: e que achan
do-se organisado o Concelho de Districto na fórma ordenada pelos Decretos de 13
de Julho de 1835, e 3 de Outubro proximo passado, entra em duvida se os seus
Membros devem ou nâo servir, bem como os antigos Conselheiros, de vogaes da
quella Com missão Iiquidatarie , assim como se elle Administrador ha de servir de
Presidente: Manda a Mesma Augusta Senhora , pela Secretaria d'Estado dos Ne
gocias da Fezenda , declarar ao mencionado Administrador interino de Ponta Del
gada, que lhe cumpre exercer o cargo de Presidente da mencionada Cornmiseâo ,
assim como os Membros do Concelho de Districto devem servir de Vogaes, pois são
as Authoridades a quem depois dos citados Decretos imcumbe continuar nos traba
lhos da referida Ccmmissâo , em quanto Sua l\1agestade não Houver por bem deter
minar o contrario.

Paço das Necessidades, !i!9 Dezembro de 1836. = José da Silva Passos. = Para
o Administrador Geral interino de Ponta Delgada.

D I A R I O D O G O V E R N O N.' 3.

4 DE JANEIRO.

)1 I X 1ST E R I O D O R E I N O.

ATTENDENDO a que as Escólae de Cirurgia de Lisboa, e Porto, destinadas es·
pecialmenle a formar uma classe de Facultativos tão necessarla , e importante, P?"
der» ser melhoradas não só com proveito do Ensino Publico, mas com grande uti
lidade dos Hospiteee de ambas as Cidedes : Hei por bem Decretar, em continuação
do Plano Geral de Estudos, a parte relativa a estas Eecólas , que Me foi offerecida
pelo Vice-Reitor da Universidade, encarregado daquelle Pjano , e que vai asaignada
por l\lanoel da Silva Passos, Secretario d 'Estadc dos Negocias do Reino.

O Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha entendido l e faça
executar. Palacio das Necessidades, em vinte e nove de Dezembro de mil oitocen
tos trinta e seis=RA1NHA.=.'llanoe/ da Silva Passos.

Dezembro:
~9.

183
29.

Das Escolas Medico-Cirurqicas de Lisboa, e Parlo.

Artigo 11S,},.O As Escólas de Cirurgia de Lisboa, e Porto serão respectiva
mente denominadas Escolas Medico-Cirurgices de Lisboa, e Porto; e cons tará o cur
so de cada uma dellas das Disciplinas, e das Cadeiras seguintes:

"PRIMEIRO ANRO.

I: Cadeira - Anathornia.
-Chirnica-frequentada em qualquer estabelecimento.

SEG(;~DO A~XO.

!-a Cadeira-Fysiologia, e Hygiene. .
-Zoologia, e Botanica-frequentadas em qualquer estabelecimento.

, TERCEIRO ANNO.

5. '" C~ra-Historia Natural dos Medicamentos, Materia Medica, e Farmacía-.
-1-." Ca-iei ra - Patbologia , e Therapeutica externas.

- Ci~ í;. : ca Cirurgica . .
QUARTO ANNO.

5. a. Cadeira _ .-\ pparelhos e Operações Cirurgicas , Cirurgia forense .
SERIE ru. C

judite.nozes
Highlight
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Dezembro
2U.

G.(I. C ade ira _ P ar tos, mo lestias das mulheres de parto , e do s recem- nascid os,
-Clinica Cirúrgic a.

Q"CIXTO A:NZ" O.

7. lL Cadeira _ H istoria Me dica , P athologi a Geral, Pathologia , e Therapeutica
in tern as,

8 .~ Cadeira-Clinica M edice , H ygiene pu blica, e .Medicina legal.
~) . '" Cadeira _ C lin ica C irurgica .

§. L " As Cadeiras ~2. \ 3. \ 7. \ e 3. a serão reputada s Cadeiras Med ica s, e pro
v idas sem pre e m Medi cos F ormados no P ai s j as Cadeira s 1."', 4. \ ô.", õ . " , e 9. '" 6e
râ o reput ad as C ad ei ras C irurgicas , pro vidas em C andidatos , que tenham o cu rso
completo de algum a das Es có las de Li sbou , ou Porto.

§. 9. 0 A A nat homie P athol ogic n será descripta , e estu dad a juntamente com a
Pathologia interna e externa, e d em on st ra d a CID todo s os casos que 5C offerecerem nos
c ursos clínicos .

~ . 3." A l\ledicina legal, e a IIygiene pu blica, qlJ(~ ficam pertencendo ao Pro
fessor de C línica M ed ica, ser ão lidas em d uas p rele cções por sem ana, sem int erru p çâo
de ne nh uma das l ições de Clinica.

Ar t. 11 3. ° Cud a uma das Esco las terá um Dlrector , que qu ando for provído
d e no vo será um Pro fessor nomea do pelo G overno, nov e Lentes Proprietari os, qu atro
Subst itutos , dous D emo nstradores, um Con tinuo , um G uarda , e um P orte ir o .

§. L ° Deus dos Subst itutos serão .M ed icos, e d ous C rrurgi ôes ; um do s D emons..
trodores será M edico , o ou tr o C irurgião.

~ . Q. " Além dos D emonstrad ores esp eciaes , serão os Lente s Su bs ti t utos, D e
mcnst redorcs natos, c serv irão un s e outros nos Jogares que lhes forem destinados pelo
Conselho da E scóla .

Art, 114.° A reu nião de todos os Professores Proprietário s, e Substitutos, con
vac ada , e pr esidida pelo D i rector fórma o .Conselho da Esc-óla a quem perte nc e a
ins pec ção scientifica , e económ ica do es ta beleci men to com subord inaçã o ao Mí ní sie
rio do H eino , com q ncm o Di rector se corr espon der á d irectam ente.

§. unico As auri buiç ôes do Co nsel ho da Escola, e d o D irec tor , em tudo o que
não é expresso neste D ecreto, ser ão regu la das pel o que se celta disposto nos Estatu
tos eh. L niversidad e ú cerca d a C ongregação Medica , e do Reitor.

Art. IID.o As di spo siçdes dos Artig os 6t..o, 65.°, e 66.", e dos §§. re spectivos,
relati vas ás att ribui ç ões d os Conselhos d os LYCC05, e do Rei tor, são applicaveis ao
Consol lro, c . 10 D irector das E scol as 1\Iedico-Ci rurg ic as, em t udo o que não é por ou ..
t ro modo di sp os to neste Decreto, devendo en tender..se em logur da Direcção geral,
de que a lli Se faz men çâ o , o l\Jin istel'io do R eino, e que a adopção de Üornpend ios
n ão carece d e pro p osto.

Art. lIG ." A folh a dos ordenados dos Professores, e mais Empregados da E s
cól a , e d os es ta be lec iment oa q ue lhe fôrem aunexos, será processada pelo Secretario,
de bai xo da inspec çâ o d o Di rec tor, á vista dos D ocumentos da etTect ivid ade de servi
ç o ; esta fol ha aSi>igllêl .Ja. pet.i D irecto r será re meuida a o Admiuist rudor G era l para
Ih c d ur () dnstino competente .

§. u ni co. A respeito do rolha de d espeans eventuues , e avulsas, gua rdar-se-be
a disposiç ão do Ar tigo 105.

Ar t. 1170" As Esc ólae M ed ico-Cirurgícas de Li sboa e Porto, terão .o seu as
sen to, a p ri meira no H ospital de S. José , em Lisboa, e fi segunda no Hospital de
S an to A nt onio no P orto : o C onsel ho da Escóla de nt ro do respectivo Hospital terá
a uthoridede em tudo o qu e for re la tivo nos seus exe rci cios cl ini ccs , poderá escolher
05 d oen tes qt:c for em neccssnt ioe, e qu e j ulgar mais pr op rios para as suas enferma rias
de en sino , de qu e ter ú pricat iva , c i nte irame nte o governo M ed ico : as suas requisi
ç ões no que dis ser respeito ao go verno d omes tico, e econ ornico serão justamenteatten
d idas pelas A u thorid ad es encarreg adas desse g-overno .

~ . L" O govern o l\ I edico gera l d estes H ospitaes p ertencer á a um Conselho com
posto de um vo gal nomeado por par te da Co rporação da Mise rtc ordia , que será o
Presi dente, de um voga l po r pa rte do H ospi tal nome ad o pela Auth oridade que re pre ..
senta r este c-tabe leci uien to , de um M edico , e um Ci rurgião estra nho s ao C orpo C a
t hed ratic o I qne tiverem ser viço cli ni co no H osp it a l, ti ra dos A sorte annual me nte , e
do Directo r da Esoóla ; o Secreta rio será um Escnpturaric do H ospital" nomeado
pelo Con selho. Os neg ocios serào de c id idos á pluralidade de votos dos vogaes pre5cn~

tc s ; o Preside nte fatú cxec utnr as delibera ç ões.
_ §. 2..° O gover no econo mico d everá ser definido nos re sp ec tivos Compromissos,
e Regula me n tos da M isericord ia , e do Hosp ital.

~ . 3. '" O C ons elho d o go ver llo )Iedi co servir á de a rbitro em todas as contesta
~õcs que ti verem logar en tre os t res Estabelecimentos sobre negocies do serv iço do
H ospital. •
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§. 4.' O Lente de Moteria ~! edica , e de Fermacia poderá praticar na Botica Dezembro
do H ospital os operaç ões Fa rmaceuticas necessárias pa ra o ensino . Z9.

Dos Ürdenados J ubilaç ôc«, e garantias,

Art . 118.0 O Director quando for P rofessor terá uma grat ificação annunl de
100$000 r éis, O s Lentes P roprietarios vencerão de orde nado í00,J0OO reis. O~ Subs
t itutos 400$ 000 réis. Os Demonstradores 300;000 réis, O Continuo Q·IO$OOO r éia,
O P orteiro i!OOJOOO r éis, E o Guarda IOO,J OCO reis .

An ., 119 .0 O s Le nt es , da s Esc ólas Me dico.Cirurglc as ; e bem assim tOd 05 os
mai s de Instru cção Superior tem direito á sua Ju bil ação, regulada para todos pela
fôr ma seguinte: por dez a nn os de bo m serviço cont inuos , ou intcrpolad os , serão j u
bil ados , com meio ordena do , po r qu inze com deus terços, e po r vinte co m o ordc
nado por in teiro.

90 unico . 1\ disposição do Ar ligo 19. G eger almente applicavel a todos os Profes..
sa res de I nstru cçã o Super ior, e bem assim as d isposiç ôes dos Art igos 20. 0 2 1.° do §. 1.0

A rt . 120 .
0

T anto aos Lentes das -E :;cóla s .i\l eà ir o. C irurg-ica5 , como a todos os
Professores de Instr ucção Pri ma ria, Secu ndaria : e Su per ior ;"q u~ requererem J ubi
lação, por ser viço a nterior á da ta do D ecret o de l á de Novembro deste anno , é
a pplicavel a Lei an tiga, que regul ava a sua respectiva J ubil ação . Antes de dez s nnos
de serviço depois daquella data não será a pplicavel a nova tar ifa de J ubilações ; pas..
sa do por ém O praso de dez annos não haverá d itTerença entre serviço anterior e pos..
t eria r , e toda s as .T ubi laçdes , qualquer que sej a a época de serviço , SHr\O re~ulada5

e m co nformida de dos no vos Decretos , toma ndo..se p or base os ultimes orde n ados
nelles estabelecidos.

Dos pr eporatorios , matr iculas , e g1·aduofllo.

A rt. 121.0 O s alurnnos que pe r tenderem matr icular..se no 1. 0 anno fie alg um a
das E scúlas M edicc-Ui rurg icas , deverào instrui r o seu requerim ento ao D irector d.a
E sc óla com Ce rtidão de ida de de 14 anucs , e dos exam es de s di sciplinas das Cedei-
Ias L.", Q,''', 3.0., <L."', e G.a dos Ly ceos . .

§. 1. 0 Esta dl spoeiçâo só terá Joga r passados ci nco annos depoi s do ast abeleci..
ment e regula r do s Lycecs , antes d isse gU2rda r ' ~ e -h a a dispo sição do s Regula mentos
a nter io res.

~ ~ .. .\ prop ina. d a m ct ricula em cada um dos nu nos e de 9g) f.OO rri s , e ou 
t ro tan to no «c to de a fecha rem. Pelo t it ulo, no fim do -f-." anno, pagerâo a mesma
q uanti a, e pela. C nrtn no Ilm do i> .o 1--1-$-100 reis, além dos em olument os do Secreta..
rio marcados no R egulam en to .

§. 3.° O; E stu dantes que estando matriculados no 1.0 e 2. '" a nno da Esc óle
frequen tarem u'outrc E stabelecimento as doutri nas Filosofica s subsidiarias, só mc nte
pagarão pro pinas de matricu la na Escó la , o que deve entender-se tambe m nas espe..
cics do Artig o 1I 0; de sorte que cada E studante no mesmo anno pague sómente ma
tr icula n'u rn dos cursos, q ualqu er que seja a sua qual idade .

Ar t , 122.0 O produc to das propi nas da E sc óla será dado em receita no orça..
mento , e descontad o na som ma que fôr arbitrada no mesmo para a sua despesa.

A rt. 193. Con cl uído s 05 estudos do 4. 0 anno conferirá o Con selho d a Escóla
aos a lum ucs , q ue fôrem a pprovadc s , o titulo de q ue tr act a o Art igo 16 . '" do R egu..
Ian .en to de Qi) de Ju nho de 182;), e no fim do 5 . ~ con cl nidos os exa mes do grande
net o, e os exa mes prat icos de que t ra cta o Ar t igo 19," co nferirá o mesmo Co nselho
a C arta de que traem o Arti go 20.0

D a habíli toçâo E scolar.

Art. 12! .0 A' excepção da primeira nomeação dos membros, que faltarem
para cornp ôr o Corpo Cathedratico das E sc ôlus , q ue eer á feita pelo Governo, pa ra
o futuro todas as Ca deiras serão pro vida s por meio de concu rso pub lico de 60 di as ,
peran te o Ccnselbo da E sc óla , em conformidade do que fica d isposto ácerca da ha 
bilu açã o Universitari a no Artigo 97 ~. 1.- até 6 . '"

§. unico, 0 5 Substitutos , e os D emon st ra dores , passarão 05 primeiros a Pro..
prietarios , e os segundos a Subst itutos por sua s a ntigu idad es. .

A rt, 12JJ .o O objecto do acto de IJ abi lit açã o serão as D i. niplin ns de t res Cad ei
ra s d.>:; i;;nadas pelo Conselh o da E sc óla , e annunc iad as no edi ta l do concur so , en-
t ra ndo sempre a d iscip lina d a Cadeira, q ue tiver de pr over-se. . .

§. úni co. O s opposi to res conforme a div ersidade das Ca deiras c5tabel ec l d~ no
§. L ' do Artigo ll~:, [unterão Certidão dos seus gr áos, ou as suas Canas de Cirur
giões.
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D ezembro
::{). D as att1'iú'ulçâes 'do Conselho E,~câlar, do D írccíor , e dos mais E mpregados.

Arl. lQü." As dis posi ções d os Arli gos 96 . 0
, 105. °, e 107.°, são a pplicnveis ás

Escólus Medico-Cirurgicas, e ficam em vigor os R eg ulamentos de ~b de Junho de
182:5, e de 10 de Setembro do mesmo anno , cm tudo o q ue não é de o ut ra mane ira
disposto neste De creto ; porém as attribui ç ôes que ácerca destas Escólas compeliam
pelos Regul amentos citados ao CiruTg-ião M ór d o Heino, e ao seu Dele gado, ao En
fermciro1\J ór ~ e ao Fysico l\Jór, e Jui z D elegado , úcnm pertencendo aos Di rectores
com os Conse lhos Es c óla rcs.

Ar t. ]:27.° O s empregos de Secretario, e Biblíothecario, serão servidos por
um. L ent e S ubst ituto, nomeado pe lo G overno, sobre proposta do Director. O Secr e
tano al ém do expedi en te d as ma tr icul as , termos de exames, e cortespo ndcnci o, terá
tambem a seu car;;o todo o mate rial da Esc óln q ue lhe será con fiado por in ventario,
assign ado pelo D irector , e inspe ccio nado an nual men te por elle com o Con selho da
Escóla. O Contínu o ser virá de Tb esoureiro ; terá pelo menos os primeiros dous unncs
do curs o d a E 5cóla, e ser virá de Aj udante do Theatro A narhomico , tendo ri. seu
cargo a conser vaç áo , ac eio , e limpeza das maquinas, instrumentos, e peças do Ga
bi nete , deb ai xo da in specção do Le nte. 'I'a rnbe m pertence ao Con tlnuo apontar as
falt as dos Estuda ntes , e Lentes nas Aul as. O Guarda tem a seu cargo o aceio das
A ulas. e tanto elle como o Po rteiro servirão de Officiaes na Bibliothecu ás ordens do
L ente ' B iblio thecario.

ç. 1.° O Con tínuo, o Gu arda, eo P o rtei ro poder ão ser providos, e despedi
dos pelo D irector co m o Conselho da CongrcgaçflO Escola r.

" §. Q.o O ~. 3 ." do Ar tigo 83.° é appllcavel ás Escolas M edico..C irurgic as de
Li sboa , e P orto.

D a E scóla de F ormo cía,

A s propinas de ma tricula , e Cartas sâo para os alumnos Farmaceu
que ficam esta belecidas para os a lumuos de Cirurgia .

Ar t . 128. <' Em cad a u ma d as E sc ó!a s ~Iedico .CiTu rg- i cas haverá an ncxa um a
E 5- Cóla de Farmaci a . O D irector : o Sec reta rio , e o Thesouteiro servirão estes mcs
mos emp reg -os na E scola a nn ex a .

ArL H29.<l As E scóla s de Farm ácia eomprebendem cu rsos t heoricos , e curso
pr a tic o ; os primeiros são: L.".« Botanica, i?J.'1 a Historia natural dos Medi camentos,
:l .o a Ch imica , 4_.° a Farmácia. O curso pratico consiste no exercício das operações
Farmuceuticas pelo espa ço de d ous nnnos no Di spensatorio Fnrmaceutlco da E scól a,
ou em qua lq uer ou tra officina a p pr ovadu , e acreditada.

A rt . 130. " Os cursos de C bymica e de Bo tn n.ca poderão ser freq uentados na s
Cadeiras destas d iscipli nas: q ue hão de est abelece r-se em Lisboa e Pa rlo, ouuns C a
deira s de Coimbra . O curso de His tor!a X atu ra l d os )Ied icarn entos, e d e Farm acia
ser á lido pelo Lente de l\I a ter ia 2\l ed ica ~ e FJ.TI1 J::lcia, e ouvido em dous anilas pelos
a lu m nos Farmnce uticos .

Art , 131. c Os Farmaceuticos approvad os que tiverem Botica ab erta, em qual ...
quer parte d o Cont inenle d o Rein o , enviarão a nnunl me nte a cada uma da s t rce Es
c ólas de Farmacia um regieto dos Praticantes qu e trabalham nas ,suas ofúcin ns , con
tendo o nom e, putri a , filiação, tempo de pratica, e prog're~~os de cada um dos ulum
nos, Este reg-isto será lançado no Liv ro de M atri culas da Escóla, e consultado qu ando
os alumnos Praticantes se apresentarem para exu me. Nenhn ma Escola conferirá Cru
ta de F armaceutico sem const a r por este mo do o tem po de prá tica que fica estabe
lecido,

Dos preparatorios , matriculas , e camncs.

Art, 1:;2." Passad os cinco annos depo is d o estabelecimento regular dos Ly
ceos nas Ca p itaes dos Dist rict os , sã o pre pe ratori os essenci aes para a matri cula no
curso F ar maceutico as discip linas d as Cadei ras L ", 2 .11

, 3."", 4. 11
, 7.'\ e B." dos Ly

ceos 1\ acj onoes,
Art. 133. ° Preparad os os al um nos 'na fórma do Artigo an teceden te , e tendo

além d isso os exames de Cbimic a , e de Botanice , serão adrnit.tidos em classe sepll
r ad o ú matric ula na Au ja de )lateria Medic a, e Farm ácia, aonde o Lente lerá o curso
de H istor ia Na tura l d os )led ica mentos, e de Farmacia corn~um para os alumncs
d as duas E~cólus : e irá praticar no D ispe nsatorio Farmaceutico as opernç ôes que jul
gar nec€ s ~ar i a!s.

Art. ] H.'
Ocos as mesmas

.D os exames.

Art. 135.
c

Haverá em cada uma das E sc ólas um Jnry especi al de exam es, com ..
posto do L ente de Metcriu Medica, c Farmacia, do seu Demonstrador, ou Substitu-
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to , e do Bo ticnrio do D ispensat ori o Farmaceutico : peran te est e Jury serão examina- Dezembro
'd os pela fôrma p rescri ptn nos Estatu to s Med ícos da Universidade os al urnno s que es.
tiv erem frequentado po r dous annas o curso tb ear ico e p rat ico.

Art, 136.0 O s Aspirantes Fa rmaceuti cos que não t iverem frequent ad o os cursos
t heor icos e pr at ica s em a lguma das tres E sc ólas poderão todavi a ser adrnit tidos a
exame pera nte o mesmo Jury, qu e lhe fa rá neste CélSO vaga mente 3S perguntos , que
lbe parecerem necessarins par;t verificar a sua capacidade a respeit o das dout rinas
Chimices e Bot anicas , qu e tem uso na F armacia; porém esta classe de alumnos só...
men te será adrni tti dn a exame qua ndo t iver feito Consta r oito a nnos de boa pr át ica.

,A ri. 137. 0 O Aspirante Farrnaceutico qu e houver de examinar..se fará an terio r ...
ment e o prepa ro na mão do T hesoureir o das despezas necessárias para as ma nipula
ções qu e fórem necessar ias no exame , e d 05 salarios dos exa minado res , que sã o de
2$400 réls para cada um.

Ar t. 138: P aro ser adrnittid o a ex a me ju nta rá o Aspi rante C ertidâo de idade
de 25 a nnos , doc umentos dos estudo s q ue tiver , attestuçâo de hoa pr át ica passad a
p elo respectivo Farmace utico , e de bons ccstu mes , passa da por a lg- uma A ut horida de
admin istrat iva do lega r aonde ti ver residido . As disposições deste A rt ig o são relat ivas
aos al um nos est ra nhos qu e não t iverem frequentado na prop rin E scóla.

An . 139.0 P assados 4. a nnos depois da publ ica ção deste Decreto nenhuma B o
tica pod erá ser de novo a berta, sem que o Farmaccutico seja. exa minado pela fôrma
prcscr ip ta ,

D o curso de P arteiras.

A rt . 140 .0 H averá em ead a uma das E scólas :Medico. C ifllrgicas um curso
bicnnal, e g ratu ito, th eor ico, e pr ático , des tinado especia lmen te pa ra. instrucção
das Pa rte ira s.

A rl. 14.,1.0 O c urso th ea rico será lido pe lo Lente de P artos, c eo rnp rehender á
o num ero de liç ões, q ue forerh especi a lmente designad as po r ell e pa ra este fim.

~ ' I único, O curso pr at ico lerá loga r na enferm aria respectiva, debai xo da ins
pecção , e d irecção do mesmo Lente.

A rt , l ;J,Q. U A s A~p i ran.tes terã o matri cula separada n a A ula de P ar tos ; e bem
ossim um la gar decente, e sep a rado na mesma aonde poss a m ou vir as prelecções, que
íórcm designad as pelo Lente I1J. fór rua d o _\rt igo a nt ecedente .

A rl. 143. c. F indo o cu rso bien nal serão as Aspirantes exa minadas perante um
J ury especia l destes exa mes , composto do Le nte do an no , do Le nte de O pera ções,
c de um dos Cirurgiões que t iverem serviço no Hos p ita l, nomeado pelo Co nselho da
E scóla .

§. 1. Q O exame versará sobre a theoria , e a prat ica , accidentes , que po dem
preced er , acom panh a r , e seg uir-se , e meio s de os remed iar.

§. 2 .0 A a pprovaç âo depe nde da plu ralidad e ab soluta de votos, e ver ificando..se
será confer ida tis A sp irantes gra tu ita mente uma Car ta de P arteira passada peIo Se
creta rio, a sslguadu pelo D irector , e sellada com o sello da Es~ólã. Na Carla irá
l:empre insertn a clausula prohibl t iva do uso de instru mentos ci ru~os, sem a assis
ten cia de Professor'.

A rt . ] 4--1:. ~ !'\o acto da matricula junta rã o as Aspira ntes Ce rtidão de sabe rem
Iê r , e esc re ver , passada p or a lgu m P rofessor P ublico, precedendo exame .

Da 11lStn ccçâo S upcrz"or 7UU P rocincias I nsulares.

Art . J ·j.5.' H a ver" no H ospital da l\l isericord ia de cada u ma das Capitaes dos
Di str ictos Ad ministra t ivos do Ult ra mar uma E scóla 1\tledica- C irurgica , que constar á
das Cadeiras 6cgai nt es : .

1. ... C ad eira. Annthornia, Fysiologia , Operações C iru rg icas , e de Arte O bste..
tricia ,

2 .1. Cadeira. Pa thc log ia , l\I at cr ia M edica , e T he ra peut ica ,
A rt. \<1 6.' A l ." Cadeira será regida pelo C irur giao pr incip a l do H ospital,

que ensina rá tumbcm a Clin ica Ci rurg ico , e terá de ordenado 500 f.".'f0OO r éis,
~ . urtico. E sta C adeira terá um Aj udante, que será o Prepa rad or dos tr aba lhos

A nathom icos, o Demonstrn.lor, e Chefe da Sa la de Di ssecções, debaixo da inspecção
UO P rofessor ~ e ter á de ordenado 300$000 reis.

1\r1. 14·7,.~ A Q.:l. sel á reg ida pelo lUedic o p rincipal do H ospital, que terá lam
bem a seu carg- o fi C línica Medi ca , e terú de ordenado 500r$'OOO r éls.

1\1'1. 1-18 .0 0 5 E studa nt es a prenderâc a F armacia na Bo tica do H ospital, de
ba ixo da direcção d o Botican o, q ue terá po r isso uma g ra t ifica ção nnnua l de 60r$000
reis, paga pala Folha Escól cr , além do respectivo ordenado , q ue o Farmaceutico
"cnce r pe lo H ospital. .

.'JE JUE V II. D
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es, §. un lco. Es ta gratificação te rá logar pelo mesmo modo para os Farrn aceuticos

d as tre s E scolas de Fn rm acia de Lisboa, Por to, e C oimbra. I i
A Tt. 14·9.° Os Professo res das Ce.dei ras , o Ajudante , e o BOlÍcllrio" fcr'marâ o

um C onselho presidido pel o l\t1edico. de que será Secretario o Botica rio. A esta.Üon..
selho pertence a inspe cção , c di recç ão d a E scóla, confe rir as Cartas de Licenci ados
menores aos a lurn nos d a sua E scó le , que forem approvados para exe rci ta rem a lcledi ..
cine , e a C iru rg ia, d itas min istr a ntes; e para curarem sómen te nos lagares conde
não houv er P ro fesso res mais grad uado s, d en tro dos limi tes prescrtptos nas suas Cartas.

~. 1.0 O ens ino, e o exa me d05 F arrnaceuticos t erá lambem logar nestes Escó..
Ias pe la ma neira estabelec id a nos A rti gos 1;23 ,°, a té 1:H"o

~. 2 .° O curso de P a rteiras será lid o pe lo Professor de Cirurgia , em ocnformi
(Jade dos Art igos 140. 0, a té 1-1 ·1-. "

AI't. 150.° No ordenado estabelecid o pa ra os P rofessores , será contudo' o que
já ti verem pelo ser viço no H osp i tal .

Artigos addicionacs.

Art. 151. 0 A disposiçâo do Artigo 99 .°, relativa aos Contínuos, Guardas , e
Õ fficia es d as Sec retarias da Universidade, com prehende tambem o 1.0, e o 2.° OmciaL
d a Bib liotbec a , qu ando tiverem os ex am es da Grammatica Portuguezn , e Latina,
e da s Língu as Franceza, c I ngleza, e o l.0 O âlcial do J a rdim. O ordenado dos Be
deis é de ?2 4D';;s'OOO réi s an uu ees.

Art. 15~ . o O s D ou tores q ue depois do anno de 13H, até á da la do Decreto
de fJ de Dezem bro tiv er em d ig na mente regido Cadeiras em falta de Lentes, por tem
po d igno -ode espec ial con sid eração: poderão ú vista do gráo de merecim ento Iitternno,
e da s mai s qua lida des que t iver em mostrado para o Megi ste rio S uperior ser habil it a 
d os p-Io methodo de vo ta çâo estabe lecido nnqoelle Decreto, indep endentem ent e d a
no ...·a lei tura, e d o concurso que a ll i se or dena m, se os respectivos Conselhos de lu..
bil itaçào! formados em confor midade d aquel le D ec reto : eccorda rem prévia mente por
d ous terços d os votcs , como med ida geral pa ra todos 05 Doutores de cada F uc ulda..
des , q ue es tiverem nas circu msta n cias referidas , que semel hante ex pedi en te é nccessa-

. rio, e conven iente ao estado da Faculdade.
, Art. 153.° .O s Doutores que durante) a suspensão gera l das habilitações foram

hab ilit ados em virtude de Port aria excepcional, não poderão prejudicar, em sua enti ..
g uidade aos D o uto res .q ue a tives sem ma ior, sendo do nu mero dcquclles que ficam de-o
signados no A ru go a nteceden te , no case de chegarem a ser ha bil it ado s.

.Arligo transitorio.

A rt. 15 4.° .A d isposi ção do §. 1. 0, Ar tigo 112.°, não comprehende, 1.0 os Lcn ..
t es actu almen te p ro vidos em Cadei ra s l\Ie dicas, ou Clr urgicas de qu alquer das Ei5Có"
l as de Lisboa , ou P orto ; Q. o os P ro fessores q ne t iverem Cartas pa ssadas por alguma
d estas Esc ólcs , em vir tude de estud os dos resp ectivos planos nnteriores ; 3.° os Pro..
fessores g rad uado s em U niversid ade s ou Escólaa Estrange iros até á data deste Decreto,
A todas estas classes ficam pert encendo os mesmos direitos que tinham até a gora,
em virtude das L eis anteriores.

Secreta ria d'E stado do s Negocias do Ileino , em ~9 de Dezembro de 1836.~
.l l anoel da Si lva P assos.
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